


            LEI COMPLEMENTAR Nº 260, DE 28 DE JUNHO DE 2006.
Cria o cargo de Técnico de Nível Superior I/ Cirurgião-Dentista Plantonista


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica criado no Quadro de Pessoal da Prefeitura, previsto na Lei Complementar nº 018/93, 10 (dez) cargos de Técnico de Nível Superior I/ Cirurgião-Dentista Plantonista.



Parágrafo único.  As atribuições e as descrições do cargo referido no artigo anterior são as constantes dos Anexos I e II  desta Lei Complementar.



Art. 2º O vencimento inicial do cargo de Técnico de Nível Superior I/Cirurgião-Dentista Plantonista integra o GH XI-B, correspondente a 20 horas semanais.



Parágrafo único. A falta injustificada ensejará o desconto do valor integral do plantão.



Art. 3º Os atuais Cirurgiões-Dentistas efetivos poderão optar por exercer suas funções sob o regime estabelecido nesta Lei Complementar.



Parágrafo único. O direito de opção será dado levando-se em conta o tempo de efetividade na Administração Municipal.



Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas por dotação própria do Orçamento Municipal vigente.



Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de junho de 2006, 116° ano da República e 138° ano do Município.
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Secretário Municipal de Administração
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Procurador-Geral do Município

A N E X O  I

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/CIRURGIÃO-DENTISTA PLANTONISTA

REGIME JURÍDICO:                                                                        GH: XI
ESTATUTÁRIO                                                                                 PONTOS: 326

ATRIBUIÇÕES:

1. Executar atividades profissionais típicas, correspondentes à sua respectiva habilitação superior.

2. Orientar, quando solicitado, o trabalho de outros servidores.

3. Prestar assessoramento técnico em sua área de conhecimento.

4. Possuir boa capacidade para atendimento ao público e trabalho em equipe multiprofissional e multidisciplinar.

5. Possuir condições físicas e emocionais para o atendimento a urgências e emergências odontológicas em sistema de plantões, trabalhando em ambiente ambulatorial ou hospitalar.

6. Possuir conhecimento técnico-científico e habilidade para a resolução de casos de urgências e emergências odontológicas, sendo capaz de realizar os seguintes procedimentos: capeamentos pulpares, colagem de fragmentos de dentes, drenagem de abcessos (periodontal, via canal, intra e extra-oral), exodontias (simples e complexas) de dentes permanentes e decíduos, ferulização de dentes, pulpectomias de dentes deíduos e permanentes, pulpotomias de dentes decíduos e permanentes, reimplante de dentes avulsionados, suturas de tecidos moles da boca, tratamento de alveolites, tratamento de DTMs (disfunções têmporo-mandibulares), tratamento de hemorragias, tratamento de periocoronarites, entre outros.

7. Conhecer rotinas administrativas e operacionais do local de atendimento, seja ele ambulatorial ou hospitalar.

8. Identificar e atuar em situações de risco em odontologia, oferecendo primeiros-socorros a casos para síncope, hipotensão postural, hiperventilação, crise asmática, superdosagem anestésica, alergia a medicamentos, angioedema, choque anafilático, crise convulsiva, parada respiratória, parada cardíaca, choque insulínico e choque neurogênico, entre outros, acionando, quando necessário, profissionais de outras categorias para a resolução do problema.

9. Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados.

10. Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência.

11. Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo Técnico de Higiene Dental e o Auxiliar de Consultório Odontológico.

12. Manter-se atualizado técnica e cientificamente.

13. Realizar radiografias odontológicas periapicais e interproximais em adultos e crianças.

14. Permanecer no local de trabalho durante as 16 (dezesseis) horas de plantão.

15. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

A NE X O   II

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/CIRURGIÃO-DENTISTA PLANTONISTA

	FATORES


	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Curso superior completo (com habilitação legal para o exercício  da profissão)


	6

	EXPERIÊNCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa


	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas que apresentam maior grau de complexidade que requerem do executante esforço mental acentuado com atividades básicas de organização


	5

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões sem base em decisões  anteriores
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	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis
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	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante  leve fadiga


	2

	JORNADA DE TRABALHO:

16 horas semanais em regime de plantão único
	FORMA DE RECRUTAMENTO

          Amplo

	FORMA DE PROGRESSÃO:

           Horizontal


	FORMA DE SELEÇÃO:

           Concurso Público


1
2

